
 

 

 

EMENDA DE PLENÁRIO N.º                  DE 2016 

(do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 

EMENDA ao Projeto de Lei Complementar nº 257, DE 2016 

 

 

 

Substituir o termo “reduzir em 10% (dez por cento)”, do inciso V do artigo 3º do Projeto de Lei 

Complementar em epígrafe, por “reduzir em 90% (noventa por cento)”. 

 

 

V – reduzir em 90% (noventa por cento) a despesa mensal com cargos de livre provimento, em 

comparação com a do mês de junho de 2014.  

 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2016 

 

 

 

Arnado Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 

Vice-Líder do Bloco Parlamentar 
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